
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 42, de 15 de junho de 2026. 

 

Colação de Grau Não Presencial de concluintes oriundos 

de cursos de Graduação da Universidade Federal de 

Sergipe. 

 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas 

atribuições legais, por delegação do Magnífico Reitor, Prof. Dr. André Maurício Conceição de Souza, na forma 

da legislação em vigor, considerando a Portaria nº 0663/2025-GR e o Ofício Eletrônico nº 75/2026 – DICAC, 

RESOLVE: 

Art. 1. CONCEDER  O  GRAU  correspondente  aos concludentes abaixo relacionados, a fim  de  que  possam  

usar  as  prerrogativas  que  lhes outorga  a  lei,  para  o  exercício  de  suas  profissões: 

 

CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS – SÃO CRISTÓVÃO/SE 

ORD. PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO INTEGRALIZAÇÃO 

1 14900/2026-18 202000035672 ENZO REZENDE DE ARAÚJO JORNALISMO 2025.2 

2 23845/2026-49 202200022482 WENDELL SANTOS MATOS 
EDUCAÇÃO 

FÍSICA 
2026.1 

3 22676/2026-20 201900126303 
RODRIGO VICTOR LIMA 

SANTOS 

ENGENHARIA 

CIVIL 
2025.2 

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DOCENTE  

4 07772/2026-48 202400074250 LEILIANE SANTOS DE JESUS LETRAS INGLÊS 2025.2 

5 07230/2026-75 202400081611 MERCIA SANTOS LETRAS INGLÊS 2025.2 

6 09396/2026-26 202400074303 
NIQUELLE LEITE SOUZA 

TORRES 
LETRAS INGLÊS 2025.2 

7 08129/2026-31 202400078803 
QUEILA DAIANE SANTANA 

GOMES 
LETRAS INGLÊS 2025.2 

8 07130/2026-49 202400078821 
ROZANA SILVA DA CUNHA 

SANTOS 
LETRAS INGLÊS 2025.2 

9 06206/2026-19 202400074340 
THIAGO EDNILSON SEIXAS 

RIBEIRO 
LETRAS INGLÊS 2025.2 

10 06307/2026-90 202400074401 
ALINE KELY FONTES SANTOS 

BELEM 

LETRAS - 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 

2025.2 

11 08915/2026-39 202400076845 
ELIZANGELA SILVA DOS 

SANTOS 

LETRAS - 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 

2025.2 

12 06291/2026-15 202400076916 
HOSANA MENEZES 

MOUTINHO SOUZA 

LETRAS - 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 

2025.2 

13 07211/2026-49 202400077074 
MARGARIDA RODRIGUES 

SANTOS FILHA 

LETRAS - 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 

2025.2 

14 07831/2026-88 202400074626 
MARIA CÉLIA ALVES DOS 

SANTOS 

LETRAS - 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 

2025.2 

15 09377/2026-08 202400074653 MARIANA MUNIZ SAMPAIO 

LETRAS - 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 

2025.2 

16 06288/2026-00 202400080150 ADRIANO NUNES FERREIRA MATEMÁTICA 2025.2 

17 09312/2026-54 202400080187 ALOISIO SANTOS MATOS MATEMÁTICA 2025.2 
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18 08404/2026-17 202400080196 
ANA CRISTINA FERREIRA 

ROCHA DOS SANTOS 
MATEMÁTICA 2025.2 

19 09329/2026-10 202400077806 
ANA ZAINE SANTOS GUEDES 

LEAL 
MATEMÁTICA 2025.2 

20 08612/2026-16 202400075365 
CRISTIANO DOS SANTOS 

VIEIRA 
MATEMÁTICA 2025.2 

21 09895/2026-13 202400081353 GILVAN DE JESUS PIROPO MATEMÁTICA 2025.2 

22 06825/2026-11 202400080300 GLICERIA QUEIRÓS DA SILVA MATEMÁTICA 2025.2 

23 06300/2026-78 202400077922 
GRINAURA CAROLINA 

RODRIGUES DE ALMEIDA 
MATEMÁTICA 2025.2 

24 06189/2026-10 202400081095 JAKSON SILVA SANTOS MATEMÁTICA 2025.2 

25 10130/2026-26 202400080383 
KEZIAH DUTRA MOURA 

MENEZES 
MATEMÁTICA 2025.2 

26 08963/2026-27 202400080614 
CRISTYANO AYRES 

MACHADO 
QUÍMICA 2025.2 

27 07426/2026-60 202400080730 
MANUEL SILVEIRINHA DOS 

SANTOS NETO 
QUÍMICA 2025.2 

CENTR DE EDUCAÇÃO SUPERIOR ABERTA E DIGITAL 

28 23494/2026-76 202000121500 MARIA ELAINE DOS SANTOS 

LETRAS - 

LÍNGUA 

PORTUGUESA 

2025.1 

CAMPUS PROF. JOÃO CARDOSO NASCIMENTO – ARACAJU/SE 

29 19570/2026-49 201310000102 CLARISSA DANTAS COSTA ENFERMAGEM 2025.2 

CAMPUS PROF. ALBERTO CARVALHO – ITABAIANA/SE 

30 23719/2026-94 202000059469 
JAÍANE CONCEIÇÃO DOS 

SANTOS 
PEDAGOGIA 2026.1 

CAMPUS PROF. ANTÔNIO GARCIA FILHO – LAGARTO/SE 

31 24611/2026-19 202100108842 
JULLIANI CURVELO RAMOS 

DE SOUSA 
FARMÁCIA 2025.1 

 

 
 

Art. 2. Determinar que a CAA – Coordenação de Administração Acadêmica – faça constar no Sistema 

Acadêmico os registros decorrentes deste ato. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

Profª. Drª. Marta Élid Amorim Mateus 

Pró-Reitora de Graduação 
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